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MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES, PORTOS E AVIAÇÃO CIVIL
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES

PORTARIA Nº 5859, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2018

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DO DEPARTAMENTO
NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT, no uso das atribuições
constantes no Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 26 de 05/05/2016, publicada no DOU de
12/05/2016 e, Considerando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 5541 de 24/10/2018,
publicada no DOU de 09/11/2018; 

RESOLVE:
 
Art. 1º SUBDELEGAR COMPETÊNCIA ao Coordenador-Geral de Gestão de Pessoas da

Diretoria de Administração e Finanças e, nos seus afastamentos e impedimentos, ao seu Substituto legal,
para:

I - Conceder, na forma da legislação em vigor:
a) Gratificação Natalina;
b)  Auxílio-alimentação, auxílio pré-escolar e auxílio-transporte;
c) Adicional de férias;
d) Gratificação por encargo ou concurso;
e) promoção e Progressão funcional
f) Abono de permanência
e) Afastamentos elencados no art. 97, da Lei nº 8.112, de 1990;
 
II - Conceder os benefícios do Plano de Seguridade Social, previstos no art. 185, da Lei nº

8.112, de 1990, abaixo citados:
a) Auxílio-natalidade;
b) Salário-família;
c) Licença para tratamento de saúde;
d) Licença à gestante, à adotante e licença paternidade;
e) Licença por acidente em serviço;
f) Assistência à saúde;
g) Pensão;
h) Auxílio-funeral;
i) Auxílio-reclusão;
 
III - Conceder as licenças e afastamentos capitulados no art. 81, da Lei nº 8.112, de 1990,

abaixo especificadas, observada a competência do Órgão Central do Sistema de Pessoal Civil da União -
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SIPEC:
a) Por motivo de doença em pessoa da família;
b) Por motivo de afastamento do cônjuge ou companheiro;
c) Para o serviço militar;
d) Para atividades políticas;
e) Prêmio por assiduidade (inciso V do art. 81, na redação original da Lei nº 8112, de

1990);
f) Para desempenho de mandato classista;
 
IV - Autorizar e efetivar os atos de lotação dos servidores, no âmbito da Sede/DF,

observado quadro de pessoal definido para cada Unidade;
V - Autorizar a realização de estágios na Sede e assinar os respectivos Termos de

Compromisso de Estágio e Termos Aditivos de Compromisso de Estágio;
VI - Conceder aposentadoria aos servidores da Sede/DF e assinar Termos de Compromisso

de Estágio e Termos Aditivos de Compromisso de Estágio:
VII - Conceder exoneração "a pedido" de cargo efetivo;
VIII - Declarar a vacância de cargo efetivo;
IX - Autorizar servidor público a conduzir veículos oficiais de transporte individual de

passageiros, exclusivamente no interesse do serviço e no exercício de suas próprias atribuições, quando
houver insuficiência de servidores ocupantes do cargo de Motorista Oficial;

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação ficando revogada a Portaria
nº 2267 de 14/12/2016, publicada no DOU de 15/12/2016.

 
MAURO DE MOURA MAGALHÃES

Diretor de Administração e Finanças

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mauro de Moura Magalhães, Diretor de Administração e
Finanças, em 12/11/2018, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2082169 e
o código CRC 8BDBEFDC.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


mercy.baptista
Highlight


